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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 059/20 17 

Contrato/ Ad iti vo nº 099/2020 
Processo Ad mini stra ti vo nº. 04.3 74/2020, anexado ao de nº 04.775/20 17 - Pregão 025/ l 7 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: EQUIPE - SERVIÇOS HUMAN IZADOS EIRELI 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS ESPEC IALI ZADO DE OF ICINAS 
PEDAGÓG ICAS EM 14 UN IDADES ESCOLARES 
Ad itamento: Prorrogação de prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento particu lar de contrato de prestação de serv iços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito públi co interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN P J sob o nº 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretá rio Muni cipal de Ed ucação, V ALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasi leiro, divorciado, res idente e domici li ado nesta cidade, portador da céd ula de 
identi dade RG nº. 16. 145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.0 l l.668-67e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa EQUIPE - SERVIÇOS· HUMANIZADOS EIRELI , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
13. 109 .093/000 1-39. sed iada na cidade de Sorocaba/SP, na Avenida Rudo lf Dafferner, nº 400, no Bairro Boa Vista, neste 
ato representado por seu representante lega l aba ixo ass inado, com base no processo admini strativo e pregão acima 
mencionado. e ainda com fu ndamento nas disposições da lei federa l nº. 8.666 ele 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual ent re ambas ce lebrado em 20 de março de 2.0 17, nos autos do processo admi ni strativo aci ma descrito. pelos 
mot ivos nele dev idamente justificados e autorizados prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) 
meses, de 20/03/2020 a 19/03/2021 , mantendo o va lor mensal sem reajuste, no importe de R$ 55.87 1,30 (Ci nquenta e 
cinco mil , oitocento e setenta e um reais e trinta centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contratada deverá prestar a ga rantia ntratual no va lor de R$ 33.522,78 (trin ta e 
três mil quinhentos e vinte e dois rea is e setenta e oito centavos). \ 

, \ 
CLAUSULA TERCEIRA: As partes rat ifi cam as demais cláus ul as o instrumento\ora ad itado. 

E 1 . . d . . / . 1. · ' . d . 1 " - , pores arem ass im, Justos e contrata os, assmam o presente 111st ·umento pa1t1cu ar, em tres vias e 1gua teor e fo rma, 
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TESTEMUNHAS : 

VALDIR GONZALEZ P IXÃO JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUN ICIPA DE EDUC71.·~ -

J~c h - ~ 
EQUIPE - stffv1ços HUM f\NIZADOS EIR ELI 

Contratad ' 
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e Registro de Preçus 
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